
MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP - COMUNICADO E CONVOCAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2020; PROCESSO Nº 09/2020; EDITAL Nº 07/2020 - OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE REDE ELÉTRICA PARA REALIZAÇÃO 

DO EVENTO CARNAVAL 2020 (MONTAGEM/DESMONTAGEM), VISANDO ATENDER A 

DIRETORIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP. 

– COMUNICA-SE que: a empresa BRITTO PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E MONTAGENS EIRELI, 

CNPJ nº 07.836.441/0001-77, apresentou, TEMPESTIVAMENTE, Pedido de Prorrogação de Prazo para 

Comprovação de Quitação da Regularidade para com a Fazenda (Municipal e/ou Estadual); tendo o 

mesmo sido INDEFERIDO pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS;  

CONVOCA-SE a empresa classificada em 2º lugar J DE O SOUZA EVENTOS - ME, CNPJ nº 

15.734.600/0001-50, para  assinatura do Contrato. para que, conforme edital: “item 10.15 - caso o 

licitante seja ME/EPP/MEI, havendo alguma restrição na comprovação de sua Regularidade Fiscal, ser-

lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para a Regularização da Documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Certidão 

Negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa”.  

 

Certidão Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional: vencimento em 11/02/2020; 

Certidão Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual: vencimento em 13/02/2020; 

Certidão Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal: vencimento em 19/02/2020; 

 

VENCIMENTO DO PRAZO EM: 14/02/2020 

 

GUAÍRA/SP, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - André Luiz Domingues - Pregoeiro Municipal 


